
, , 

-

• 

ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 121 , de 15 de setembro de 1948. 

Dá nova denominação ao município 
de Arl3guaiana. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Faço- saber que a Assembléia Legislativa do Es 

tado 1ecreta e eU sqnciono a seguinte lei: 
Artigo lQ - O Município de Araguaiana passa a 

ter a denominaqão de Município de Barra do Garças. 
Artigo 2º - Fica a séde do município trane.f~ 

rida para Barra do Garças que é elevaia à categoria de cidade. 

Artigo 3º - Esta 1e1 ·entrará em vigor em lQ 

de Janeiro de 1 949 conjuntamente com a le1 que fixar o novo 

quadro territorial do E~tado. 

Artigo 4Q - Revogam-se as disposições em co~ 

trá rio . 

Palácio Alencastro, em Cutab~, 15 de set~mbro 
de 1 948, 1270 da Inrlependência e 60 0 da República. 
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